
AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL EMPRESARIAL DE
SANTA ROSA/RS

Processo nº 5004592-19.2024.8.21.0028

AGROPECUÁRIA GIRUÁ LTDA., já qualificada nos autos em epígrafe,
por seus procuradores, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, dizer e requerer o que segue:

EMENDA À PETIÇÃO INICIAL

Em atendimento ao Evento 13, item “3”, a recuperanda emenda a petição inicial,
complementando os documentos que a instruem (documentos anexos), substituindo
integralmente os Anexos 05, 13 e 14 da inicial (Evento 1, ANEXO5, ANEXO13 e
ANEXO14).

Assim sendo, requer o recebimento da presente emenda à petição inicial,
permanecendo à disposição deste juízo e da Administração Judicial para, caso
necessário, anexar/enviar outros documentos e/ou informações que se fizerem
pertinentes para o processamento da recuperação judicial.

Santa Rosa/RS, 21 de junho de 2024.

Luis Gustavo Schmitz
OAB/RS 32.396

Roseli M. L. Albarello
OAB/RS 32.965

Luís Alfredo Albarello
OAB/RS 58.218

André Luís Schmidt
OAB/RS 107.212

Juniara Taís Sinhori
OAB/RS 120.940

Roberto Reis
OAB/RS 94.035
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